
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 058/2025

Dispõe sobre a alteração da redação da
ementa do Projeto de Lei nº 058/2025.

Art. 1º Fica alterada a redação da ementa do Projeto de Lei nº 058/2025, que passa
a vigorar com da seguinte forma:

“Assegura o pagamento de meia-entrada para servidores públicos”. 

JUSTIFICATIVA

A  Emenda  apresentada  visa  atender  solicitação  do  Procurador
Jurídico da Casa que, em seu parecer informou: “solicito que seja corrigido a ementa
no sentido  de excluir  as  palavras  municipais,  policiais  e  agentes  penitenciários”,
tendo em vista que o projeto trata de servidores públicos de forma geral, envolvendo
todas as categorias.”

Por essa razão é que apresento a Emenda Modificativa, alterando a
ementa do Projeto de Lei nº 058/2025, na forma acima especificada.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de outubro de 20245.

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Vereador 
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